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RESUMO 

A destransição de gênero pode ser considerada uma temática controversa, na medida em que 

tem sido utilizada para fundamentar argumentos de discursos conservadores e religiosos, em 

uma tentativa de deslegitimar as vivências trans*. A partir de um levantamento bibliográfico e 

de uma análise feita a partir de teorias feministas, transfeministas e queer, buscamos refletir 

sobre a forma como a destransição pode ser entendida como uma dissidência que rompe com 

a lógica relacional patriarcal e contribui para novas perspectivas políticas e sociais. Chegamos 

à conclusão de que esses processos não invalidam as experiências de pessoas trans* visto que 

é possível verificar os trânsitos de gênero em ambos os casos, entendendo que ele se constitui 

performativamente. 
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A destransição de gênero pode ser entendida como um processo que envolve os 

trânsitos de gênero de sujeitos que deixam de se identificar como trans*4, independentemente 

do motivo ou das novas identificações. Ela tem se tornado tema de investigações provenientes 

de diferentes áreas, sendo discutida a partir de perspectivas variadas. As bases 

epistemológicas que sustentam essas produções refletem nas perguntas de pesquisa, escolhas 

metodológicas e nos resultados obtidos. Isso é relevante, pois, partindo do princípio de que 

não é possível uma produção de conhecimento neutra (HARAWAY, 1995), a destransição 

tem sido compreendida de múltiplas formas e os efeitos desses estudos são diversos. 

Além disso, é possível observar um movimento de captura dessas experiências por 

parte de agenciamentos conservadores, e por vezes religiosos, com o intuito de utilizá-las 

como argumento para sustentar discursos cisnormativos5. A partir do entendimento de que a 

destransição envolve sempre o arrependimento, diversos agentes defendem que a transição de 

gênero não é válida, e que pessoas trans* apresentam algum desvio, disforia6 ou patologia7. 

Com base nisso, colocam em questão o acesso dessas pessoas aos seus direitos, uma vez que 

se entende que passar por esses processos, além de ser considerado perigoso8, é também 

apontado como custoso9. 

Com essas apropriações da destransição, inclusive no meio científico, podemos inferir 

que esse tema é controverso, pois, a depender das bases éticas e epistemológicas que  

 

 
4 O uso do asterisco na palavra trans* segue a proposta de Platero (2014), que o utiliza como um conceito 

“guarda-chuva”, para se referir a diferentes expressões e identidades de gênero, como trans, transexual e 

transgênero, entre outras. Para o autor, o asterisco representa a pluralidade de corpos, identidades e vivências que 

não estão de acordo com as normas sociais binárias.  
5 Optamos por utilizar o termo cisnormatividade em vez de “transfobia” para destacar que as violências contra 

pessoas trans* não se limitam a atitudes individuais, mas estão enraizadas em estruturas sociais e institucionais 

que produzem a cisgeneridade como norma (VERGUEIRO, 2015). 
6 A classificação médica dominante ainda costuma enquadrar as vivências trans* a partir do diagnóstico de 

“disforia de gênero”, o que reforça uma lógica patologizante e normativa sobre identidades e expressões de 

gênero dissidentes (PEHL, 2020). 
7 Algumas produções associam experiências trans* a outras condições consideradas patológicas, como 

transtornos de personalidade, traumas ou autismo, reduzindo essas vivências a explicações psicopatológicas 

(EXPÓSITO-CAMPOS, 2021). 
8 Alguns estudos difundem a ideia de que a presença de pessoas trans* representa uma influência negativa sobre 

crianças e adolescentes, sugerindo um suposto “contágio social” da identidade trans*, o que patologiza suas 

vivências e reforça estigmas sobre a transição de gênero como ameaça à infância (MARCHIANO, 2017). 
9 O custo financeiro é uma das razões apontadas para a interrupção de tratamentos de afirmação de gênero em 

estudos internacionais. No Brasil, embora o atendimento especializado para pessoas trans* seja oferecido via 

SUS, a sua garantia está relacionada ao direito fundamental à saúde e à dignidade. 



 

 

 

 

sustentam os pensamentos, posições e teorias, pode ser abordado de maneira a violentar ainda 

mais corpos que já são vulnerabilizados ou, ao contrário, reforçar a pluralidade das vivências 

de gênero como algo possível. Nosso posicionamento está alinhado com o segundo caso. 

Entendemos que a destransição é apenas um dos muitos trânsitos de gênero e que ela não 

depõe, em nenhum sentido, contra as vivências de pessoas trans*. Consideramos, portanto, ser 

fundamental a produção de contradiscursos, ocupando espaços de debate para evitar que 

narrativas violentas prevaleçam. Buscamos refletir, neste texto, sobre a forma como as 

vivências de destransição de gênero podem ser entendidas como dissidências que rompem 

com a lógica relacional patriarcal e contribuem para novas perspectivas políticas e sociais. 

 

METODOLOGIA 

 

Para a realização dessa pesquisa fizemos uma revisão de literatura, considerando as 

produções científicas a respeito da destransição de gênero. Nos meses de agosto e setembro de 

2024 realizamos um levantamento bibliográfico nas plataformas PsycInfo, Pubmed, Scielo, 

PsycNet e Google Acadêmico. Nossas buscas se deram a partir dos seguintes descritores: 

“destransição de gênero”, “destransição”, “detransición de género”, “detransición”, “gender 

detransition” e “detransition”. Optamos por não fazer uma delimitação temporal, uma vez que 

entendemos que boa parte das produções são recentes. Os critérios de inclusão foram: (1) 

trabalhos escritos em português, inglês e espanhol, (2) publicados em formato de artigos 

científicos, e (3) presença dos descritores selecionados ao menos no título, resumo ou 

palavras-chave. Foram excluídos da análise: (1) artigos que apareceram de forma repetida em 

nosso levantamento, inclusive aqueles escritos em mais de um idioma, e (2) textos que apenas 

citam a destransição sem discorrer sobre o tema. A partir desses elementos, selecionamos 54 

estudos que formam analisados com base em referenciais teóricos feministas, queer e 

transfeministas. Trata-se, portanto, de um estudo inscrito em um campo crítico, atento às 

condições históricas e sociais de produção do conhecimento. 

 

REFERENCIAL TEÓRICO 

 

 



 

 

 

 

Um dos conceitos centrais acionado nas reflexões sobre a destransição é o de gênero. 

A depender do entendimento que se tem sobre o que significa esse termo, a interpretação e o 

direcionamento das pesquisas sobre a destransição podem variar consideravelmente. Em 

nossa pesquisa partimos da ideia de que ele se dá através de atos performativos, portanto, não 

se trata de uma essência fixa ou de uma verdade ontológica (BUTLER, 2014). Nesse sentido, 

é possível pensar no gênero a partir dos seus trânsitos, do seu devir (OLIVEIRA, 2016). 

Sendo assim, ele se constitui por meio da repetição desses atos, sempre regulados pelas 

normas sociais, o que ocorre dentro de um sistema que concebe como “normais” apenas duas 

formas de existência: mulheres e homens cisgênerxs10.  

Essa lógica binária, que sustenta diversas oposições e que contribui para a manutenção 

das desigualdades, é também responsável pela produção da cisnormatividade e da 

transnormatividade. A primeira pode ser entendida como um conjunto de forças sociais e 

institucionais que estabelecem a cisgeneridade como a vivência “normal” ou “natural” de 

gênero (MOIRA, 2017). A partir dela, cria-se a expectativa de que todas as pessoas sejam 

sempre cisgêneras, inclusive que as pessoas trans* “retornem” a essas posições, o que é 

frequentemente interpretado como verdadeiro em todos os casos de destransição.  

A transnormatividade, por sua vez, diz respeito às normas e expectativas que regulam 

as experiências de pessoas trans*. São impostos determinados padrões que podem limitar a 

forma como vivenciam seu gênero. Uma de suas principais bases pode ser encontrada na ideia 

de “corpo errado”, como se as pessoas trans* estivessem presas em um corpo que não é o seu. 

Essa narrativa simplifica e desconsidera toda a complexidade das múltiplas formas possíveis 

de significação do próprio corpo e da experiência desses sujeitos, reduzindo-as à ideia de que 

seria necessário cumprir todo um protocolo de transição social e médica para alcançar o 

“corpo certo”, que expressaria o seu “gênero verdadeiro” (MACKINNON et al., 2022).  

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

 
10 Em consonância com Pocahy (2020), utilizamos o sinal “x” em alguns momentos do texto como uma 

ferramenta para questionar conceitos consolidados e desestabilizar estruturas de gênero. Essa escolha busca 

provocar uma ruptura na linguagem, evidenciando que a gramática não é um elemento neutro, mas sim um 

mecanismo de diferenciação. Trata-se, assim, de uma tentativa de resistir ao binarismo criticado em nossa 

pesquisa, criando espaço para múltiplos gêneros e posições por meio de sinais como “x” “@”, “*”, “#”, “_”, “e”, 

entre outros (POCAHY, 2020). 



 

 

 

 

Apesar de não haver um consenso quanto à definição de destransição, diversos autorxs 

afirmam que se trata de uma experiência plural e complexa (JORGENSEN, 2023). As 

significações dos processos de gênero são múltiplas, assim como as novas identificações 

assumidas (DOLOTINA e DANIOLOS, 2023). Em alguns casos, é possível uma identificação 

com o sexo/gênero atribuído ao nascimento (EXPÓSITO-CAMPOS, 2021), ou com posições 

que têm sido nomeadas como “detrans” ou “destransicionadores” (HILDEBRAND-CHUPP, 

2020). Além disso, algumas pessoas passam a se identificar como não-binárixs ou com uma 

identidade de gênero fluida, enquanto outrxs continuam a se reconhecer como trans* 

(MACKINNON et al., 2022). E ainda há pessoas que não se identificam com nenhum gênero 

específico após a destransição (SANDERS et al., 2023).  

Nesse sentido, um dos pontos principais que nosso levantamento indicou é que a 

destransição não se refere sempre à um “retorno à cisgeneridade”. Sansfaçon et al. (2023), ao 

discutirem sobre as trajetórias de gênero, representam a destransição de duas maneiras. A 

primeira delas é por meio da equação A → B → A, o que envolve uma identificação com uma 

posição assumida antes da transição. A segunda delas é representada por A → B → C, nos 

casos em que os sujeitos passam a adotar novas identificações. Contudo, chegamos à 

conclusão de que não é possível retornar a um lugar de onde se saiu em um dado momento, de 

modo que o “A” não é um ponto fixo de onde se pode sair e retornar. Ao entendermos o 

gênero como atos performativos, defendemos que essas posições estão em constante 

transformação. Desse modo, mesmo nos casos em que os sujeitos se identifiquem como 

cisgêneros após a destransição, eles ainda assumirão uma posição C. Nesse sentido, a 

destransição desafia a transnormatividade e a cisnormatividade na medida em que rompe com 

a ideia de autenticidade e continuidade.  

Além disso, a ideia de arrependimento, frequentemente associada à destransição, deve 

ser analisada a partir de um crivo crítico. Isso porque, mesmo quando presente, pode envolver 

diferentes questões. É possível, por exemplo, que uma pessoa se arrependa de apenas alguns 

aspectos de sua transição e não da sua identidade (JORGENSEN, 2023). E as experiências 

podem ser ressignificadas ao longo do tempo, de modo que um sentimento negativo se 

transforme em neutro ou positivo (ASHLEY et al., 2023). Essa vinculação automática, 

amplamente explorada pela mídia e por setores conservadores, possui efeitos nocivos para 

todas as dissidências de gênero e contribui para um ambiente de polarização, colocando em  



 

 

 

 

oposição pessoas trans* e aquelxs que destransicionam, o que resulta no silenciamento e na 

marginalização de ambas as vivências (CARDOSO, 2023). Nesse sentido, é fundamental 

abordar a destransição a partir de uma perspectiva mais ampla, contemplando a diversidade 

dessas trajetórias, sem reduzi-las a um único prisma interpretativo (EXPÓSITO-CAMPOS, 

2021). 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Chegamos a uma conclusão que, além de teórica, é sobretudo ética: as experiências 

dos sujeitos que destransicionam não invalidam, em nenhum sentido, as das pessoas trans*. O 

antagonismo criado entre essas duas vivências se revela como efeito de discursos 

conservadores e cisnormativos. A destransição diz respeito aos trânsitos de gênero e envolve 

o direito dos sujeitos em se autodeterminar a partir do modo como se identificam, 

fortalecendo o princípio da autodeclaração. É fundamental, portanto, oferecer atendimento 

qualificado e bem-informado a esses sujeitos, considerando suas demandas, sem que, para 

isso, se retirem ou diminuam os direitos de pessoas trans*.  

Por mobilizar múltiplas formas de deslocamento entre categorias de gênero, a 

destransição pode ser compreendida como uma forma de dissidência que desestabiliza 

normas. Ao contribuir com o tensionamento dos modelos hegemônicos de gênero, reivindica 

a criação de políticas de cuidado mais atentas à diversidade dessas trajetórias. Além disso, se 

revela como urgente e necessária a produção de conhecimento sobre essas vivências, ainda 

pouco estudadas, sempre a partir de uma perspectiva ética que vise a produção de um cenário 

menos devastador para os corpos que não estão de acordo com as normas.  
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